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Processo n° 78/2012 

PORTARIA N° 15/2012 

Torna sem efeito a 

Portaria n° 10/2012. 

~ O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA, 

no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito a Portaria n° 10/2012, que concedeu a servidora 

MAURICÉA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA, do Quadro de 

Pessoal deste Poder Legislativo, a dispensa da função gratificada de Secretária-

Tesoureira desta Câmara Municipal, tendo em vista a desnecessidade de sua 

eficácia. 

Dê-se ciência ecumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 

02 de julho de 2012. 
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